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E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 24.196.449-3       DATA: 23/06/2025 
 
PARECER CEE/CEIF N.º 487/2025                          APROVADO EM 07/10/2025 
 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ 
 
MUNICÍPIO: CURITIBA 
 
ASSUNTO: Pedido de cessação definitiva e simultânea das atividades escolares, da 

Escola Estadual do Campo de Ivaitinga - Ensino Fundamental, 
município de Nova Esperança. 

 
RELATORA: DÉBORA VILAS BOAS TALGA WEILLER 
 

EMENTA: Cessação definitiva e simultânea das atividades escolares,  
da Escola Estadual do Campo de Ivaitinga - Ensino Fundamental,  
município de Nova Esperança, a partir de 01/01/2026. Parecer 
favorável. Determinação à mantenedora para observar a previsão legal 
a respeito do fechamento das Escolas do Campo. 

 
I – RELATÓRIO 

 

A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 
Conselho a solicitação de cessação definitiva e simultânea das atividades escolares  
da Escola Estadual do Campo de Ivaitinga - Ensino Fundamental, situada na 
Estrada Principal, s/n, município de Nova Esperança, a partir de 01/01/2026. 

 
A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e 

obteve a renovação do credenciamento, para a oferta da Educação Básica, pela 
Resolução Secretarial n.º 2.868, de 23/05/2025, vigente até 31/12/2029. 

 
O Ensino Fundamental – Anos Finais obteve a renovação da 

autorização pela Resolução Secretarial n.º 2.868 de 23/05/2025, vigente até 
31/12/2028. 

 
A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 

Administrativo, após verificação in loco, emitiu o Relatório Circunstanciado. 
 
O Departamento de Educação Inclusiva, pelo Parecer n.º 

729/2025 manifesta-se favorável à cessação definitiva da instituição de ensino. 
 
A Coordenação de Documentação Escolar – Seed/DNE/CDE, 

informou que os relatórios foram analisados e encontram-se arquivados e validados 
no sistema Sere/Celepar. 

 
A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed 

declarou-se favorável à cessação definitiva e simultânea das atividades escolares da 
instituição de ensino que oferta a educação do campo. 
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II – MÉRITO 
 

Trata-se de pedido de cessação definitiva e simultânea das 
atividades escolares da Escola Estadual do Campo Ivaitinga - Ensino Fundamental 
que oferta a educação do campo. 

 

A matéria está regulamentada nos Arts. 78, 79 e 80, do Capítulo 
IV, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que trata da cessação das atividades. 

 

Em virtude da aprovação da Lei Federal n.º 12.960/2014, que altera 
a Lei Federal n.º. 9394, de 20 de dezembro de 1996, este Conselho exarou o 
Parecer Normativo n.º 01/2018, de 14/09/2018, que tratou da ratificação das normas 
gerais exaradas pelo CEE/PR para a oferta de educação do campo e normas 
complementares para a cessação de atividades escolares de escolas do campo. 

 

A Lei Federal n.º 9394/1996 dispõe no seu artigo 28: 
 

Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de 
ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às 
peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente: 

 

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e 
quilombolas será precedido de manifestação do órgão normativo do 
respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa apresentada 
pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e 
a manifestação da comunidade escolar. (grifos nossos)  

 

A Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, dispõe sobre as normas de 
regulação, supervisão e avaliação da educação básica em instituições de ensino 
mantidas e administradas pelo Poder Público. Por meio dos Arts. 78, 79 e 80, do 
Capítulo IV, estabeleceu regras gerais sobre a cessação das atividades escolares. 

 

Cabe destacar o que prevê a Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, 
no art. 80: 

 
§ 1º O expediente referido no caput deve ser protocolado com antecedência 
mínima de cento e oitenta dias da data da cessação pretendida. 
 

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, após análise dos documentos e da verificação in 
loco, constatou a veracidade das declarações e a existência de condições para a 
cessação das atividades escolares, e emitiu Relatório Circunstanciado. 

 
Atendendo ao estabelecido no Parecer Normativo CEE/PR n.º 

01, de 14/09/2018, que trata da ratificação das normas gerais exaradas pelo 
Conselho Estadual de Educação para a oferta de Educação do Campo e normas 
complementares para a cessação de Escolas do Campo, a mantenedora prestou as 
seguintes informações:  
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Justificativa para Cessação da Escola Estadual do Campo Ivaitinga do 
município de Nova Esperança. 
A Secretaria de Estado da Educação do Paraná – SEED informa que realiza, 
anualmente, em conjunto com os Núcleos Regionais de Educação (NREs) e 
as instituições de ensino da rede pública estadual, 
 o planejamento de turmas e turnos para todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica, referente ao ano letivo subsequente. Esse processo é 
conduzido conforme as normativas internas vigentes e orientado por critérios 
técnicos, com base na análise da demanda escolar local. A oferta educacional 
de cada instituição depende diretamente do número de estudantes 
matriculados ou com previsão de matrícula. Por essa razão, o planejamento 
pode resultar tanto na ampliação quanto na redução de turmas, turnos e 
etapas de ensino, considerando a realidade e as necessidades específicas de 
cada comunidade escolar. Nos casos em que uma instituição apresenta 
redução significativa de matrículas, aSEED/PR realiza estudos técnicos 
voltados à sustentabilidade pedagógica e administrativa da unidade. Essa 
análise inclui fatores 

 geográficos, sociais, além da viabilidade de redistribuição dos estudantes 
para instituições estaduais próximas, que possuam estrutura física e 
pedagógica adequada. Além do quantitativo de estudantes, também é 
analisada a infraestrutura física da unidade escolar, considerando a existência 
e adequação de salas de aula, biblioteca, laboratórios equipados, espaços 
para atividades físicas, ambientes administrativos e condições de 
acessibilidade. Quando identificada a necessidade de reorganização da oferta 
educacional, os 

estudantes são realocados para outras instituições da rede estadual próximas, 
garantindo-se a continuidade do atendimento em ambiente compatível, com 
estrutura adequada. Nesses casos, a SEED assegura, quando necessário, o 
fornecimento de transporte escolar público.A decisão pela cessação do 
funcionamento de uma instituição de ensino é sempre multifatorial, pautada 
na análise da demanda escolar, infraestrutura existente, distância até outras 
instituições, impacto na comunidade e qualidade da educação ofertada. 
Durante esse processo, a mantenedora deve assegurar a proteção integral 
dos direitos dos estudantes, incluindo a transferência para outra instituição da 
rede estadual, a garantia de transporte escolar público, quando necessário e a 
emissão e arquivamento regular da documentação escolar.  
As ações mencionadas estão respaldadas pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/1996), pela Deliberação CEE/PR nº 
03/2013, que trata das Normas Gerais do Conselho Estadual de Educação, e 
pelas Resoluções e Instruções 

 Normativas da SEED/PR, que orientam os procedimentos de cessação de 
instituições de ensino no Estado do Paraná. 
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A EE do Campo Barão de Lucena possui vagas para atender os estudantes 
 atualmente atendidos na Escola Estadual do Campo Ivaitinga, conforme 
 disposto a seguir: 
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JUSTIFICATIVA 
 
Justifica-se a solicitação de Cessação da Escola Estadual do Campo de 
Ivaitinga – Ensino Fundamental, localizada no Distrito de Ivaitinga, município 
de Nova Esperança-PR, em virtude da Criação do Centro Estadual de 
Educação Profissional Agrícola (CEEPA) Irineu Meneguetti, no qual ocupará o 
atual prédio da Escola, este, iniciará suas atividades com oferta do Curso 
Técnico em Agricultura. A mantenedora em busca de aumentar a demanda de 
alunos, a qual vem diminuindo ano a ano e entendendo que a escola é o 
coração da comunidade em questão, propôs então que no local da referida 
escola fosse criado o CEEPA. A proposta de criação de um Centro Estadual 
de Educação Profissional Agrícola - CEEPA no município de Nova Esperança 
– PR justifica-se na forte vocação agropecuária da região, na diversidade das 
cadeias produtivas locais e na necessidade de formação técnica para jovens e 
trabalhadores do campo, visando à modernização, valorização e 
sustentabilidade da produção rural. Localizado no noroeste do Paraná, Nova 
Esperança possui uma base agrícola sólida e diversificada, com destaque 
para a produção de soja, milho, mandioca, hortaliças e frutas. A agricultura 
familiar representa a espinha dorsal da economia rural do município, e 
iniciativas voltadas ao fortalecimento técnico dessa mão de obra são 
fundamentais para garantir competitividade e qualidade de vida no campo. 
Além disso, o município é reconhecido nacionalmente como o maior produtor 
de casulo de bicho-da-seda do Brasil, evidenciando sua tradição na 
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 sericicultura e na diversificação agrícola. A pecuária de leite e de corte e a 
avicultura (criação de frangos) a também desempenham papel essencial na 
economia regional, gerando empregos e movimentando o setor agroindustrial. 
Embora o município tenha uma base produtiva significativa, observa- se a 
ausência de instituições técnicas voltadas à formação agrícola, o que limita as 
oportunidades de qualificação dos jovens e trabalhadores do campo. Um 
colégio agrícola, com foco em práticas sustentáveis, manejo de culturas, 
tecnologias de produção e empreendedorismo rural, promoveria um salto de 
qualidade no desenvolvimento local. Portanto, a instalação de um CEEPA em 
Nova Esperança – PR representa um investimento estratégico na formação 
de profissionais capacitados, no fortalecimento das cadeias produtivas locais 
e na construção de um futuro rural mais justo, produtivo e sustentável. 
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No âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná, a 
desvinculação das instituições de ensino está disciplinada na Deliberação CEE/PR 
n.º 03/2013, como cessação de atividades. Posteriormente, a Lei n.º 12.960/2014 
alterou a Lei n.º 9.394/1996 para fazer constar a exigência de manifestação do órgão 
normativo do sistema de ensino e a manifestação da comunidade escolar. Nesse 
sentido, segue abaixo cópia da Ata referente a reunião com a comunidade escolar 
sobre a cessação das atividades escolares: 
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A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Paranavaí, por 
meio do Termo de Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório 
Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes, no 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 
Consta do processo: 
 
- Declaração da chefia do Núcleo Regional de Educação de 

Paranavaí, à fl. 15, mov. 08: 
 

(...) 
declaro que este NRE já havia iniciado os trâmites para Cessação 
 Voluntária e Definitiva das Atividades Escolares da Escola Estadual do 
 Campo de Ivaitinga – Ensino Fundamental, sendo assim os arquivos 
 que instruem o protocolo n° 24.134.558-0, o qual será arquivado, 
 serão anexados a este protocolo (24.196.449-3) para prosseguimento 
 do trâmite da referida solicitação.  

 
- Parecer Técnico n.º 729/2025 – Dein/Deduc/Seed, do 

Departamento de Educação Inclusiva: 
 

O presente protocolado versa sobre parecer de 
cessação da instituição de ensino Escola Estadual do 
Campo Ivaitinga – Ensino Fundamental, localizada no 
município de Nova Esperança, NRE de Paranavai.  
Este Departamento de Educação Inclusiva, 
considerando que os estudantes desta instituição de 
ensino serão transferidos para outra instituição 
intracampo, sem cerceamento à escolarização, ratifica 
a cessação. 
 

     Ratificamos e encaminhamos para providências. 

 
- Parecer n.º 1656/2025 –, da Coordenação de Estrutura e 

Funcionamento-CEF/DNE/Seed: 
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Da análise técnica documental do processo esta 
Coordenação de Estrutura e Funcionamento 
constatou que foi atendido o contido nas Deliberações 
n.º 03/2013,12/2021, no Parecer Normativo n.º 
01/2018 – CEE/PR e no Manual de Procedimentos 
para os Atos Regulatórios das Instituições de Ensino e, 
portanto, é favorável à concessão da cessação 
definitiva das atividades escolares da instituição 
de ensino. 

 
- Manifestação da Coordenação de Documentação Escolar – 

CDE/DNE/SEED: 
 

Trata o presente protocolado da solicitação de cessação 
definitiva das atividades escolares da Escola Estadual do 
Campo de Ivaitinga – Ensino Fundamental, localizada no 
município de Nova Esperança e vinculada pelo NRE de 
Paranavaí. A oferta do curso de Ensino Fundamental – 
Anos Finais teve seu Reconhecimento renovado pela 
Resolução nº 2.868/2025, publicada no Diário Oficial em 
11/06/2025, com vigência de 01/01/2025 a 31/12/2028. 
 
Os Relatórios Finais do curso, registrados às fls. 63, 
movimento 20, referentes aos anos letivos de 1983 a 2006, 
foram devidamente validados e encontram-se arquivados 
nesta Coordenação de Documentação Escolar. Os 
Relatórios Finais, registrados às fls. 63-64, movimento 20, 
referentes aos anos letivos de 2007 a 2024, foram 
igualmente validados e encontram-se arquivados no 
sistema SEREWEB/CELEPAR. 
 
Os Relatórios Finais do ano letivo de 2025 serão 
submetidos à análise ao término do corrente ano 

 

Dessa forma, considerando ainda, a garantia de atendimento 
aos alunos em outra instituição de ensino e o encerramento das atividades 
escolares em 31/12/2025, com a transferência dos estudantes, esta Relatora, 
exclusivamente para fins de cessação, acata as razões apontadas pela Seed. 

 

III - VOTO DA RELATORA 

 
Face ao exposto, somos favoráveis à cessação definitiva e 

simultânea das atividades escolares e a consequente desvinculação do Sistema 
Estadual de Ensino do Paraná, da Escola Municipal do Campo de Ivaitinga - Ensino 
Fundamental, município de Nova Esperança, neste caso, conforme o disposto no 
artigo 2º, parágrafo único da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, a partir de 
01/01/2026. 
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A mantenedora deverá observar a previsão legal a respeito do 

fechamento das Escolas do Campo, Indígenas, Quilombolas e, antes de tomar 
qualquer decisão, consultar este Conselho, obedecendo, ainda o disposto na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação - LDB n.º 9394/1996, alterada pela Lei n.º 
12.960/2014, de 27/03/2014, a regulamentação do Capítulo IV, da Deliberação 
CEE/PR n.º 03/2013, e o Parecer Normativo CEE/PR n.º 01, de 14/09/2018, que 
trata da ratificação das normas gerais exaradas pelo Conselho Estadual de 
Educação para a oferta de Educação do Campo e normas complementares para a 
cessação de Escolas do Campo. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 

para a expedição do ato regulatório.  
 
É o Parecer. 
 
 
 

                                                                  Débora Vilas Boas Talga Weiller 
                                                  Relatora 

 
 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora, 
por unanimidade. 

 
 

     Curitiba, 07 de outubro de 2025. 
 
Marli Regina Fernandes da Silva 
Presidente da CEIF 


